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pelas empresas ou por consultores a elas ligados, sem a participação das comunidades e/ou 
de seus representantes. Isso indica que, no âmbito das empresas, continua predominante o 
enfoque da RSC e a interpretação dos Princípios Orientadores é realizada nesse marco e não no 
horizonte dos direitos humanos. 

Pilar 3.  Remediar

Nos casos analisados, percebe-se que o remédio ou as compensações não correspondem com a 
gravidade dos danos e impactos. Na maioria dos casos, as ações implementadas assumem um 
caráter de assistencialismo, mas não de reparação integral do fato que gerou as violações.42 
Da mesma forma, vários dos acordos que foram alcançados com as comunidades afetadas não 
foram cumpridos em seus cronogramas e no tipo de projeto.

É preocupante que o “remédio” oferecido equipare uma violação dos direitos humanos ou um 
dano ambiental a um crime menor, que poderia ser resolvido em instâncias extrajudiciais. 
Parece que, em relação a este pilar, o único requisito para as empresas poderia ser em razão 
da devida diligência, entendida como a forma autônoma e voluntária que permite limitar e 
controlar a ação direta ou indireta da empresa para evitar violações direitos humanos.43 Desse 
modo, mantém-se a impressão de que as empresas não têm obrigações legais, o que facil-
mente cria um cenário de impunidade do poder corporativo. O respeito pelos direitos humanos 
não pode ser considerado de forma alguma uma questão de “cultura corporativa”, mas deve 
ser uma questão de regulamentação e reconhecimento de suas responsabilidades. É impor-

42	 Atualmente, a maioria das empresas possui escritórios ou uma área encarregada de lidar com esse tipo de reclamação. No entanto, o pro-
cessamento de reclamações passa por um processo demorado, deixando aqueles que registram reclamações em situações de alto nível 
de incerteza, pois não se sabe quando uma resposta será emitida. Esse tratamento de reclamações também gera a sensação de que não 
existem garantias e isso enfraquece a confiança para interpor as mesmas. Além disso, há uma enorme falta de transparência no processo 
seguido pelas empresas para resolver essas reclamações e sua “discricionaridade” no tratamento de informações lança sérias dúvidas 
sobre os critérios com os quais o próprio processo é gerenciado.

43	 Gonzalo Berrón, “Direitos humanos e empresas transnacionais. Uma discussão urgente”. TNI, 2016, https://www.tni.org/en/node/23160

Medanitos 2019. Argentina. Foto: BePe
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tante lembrar que existem outros instrumentos internacionais em matéria de direitos hu-
manos que as empresas e os Estados têm a obrigação de respeitar e garantir.

•• Verificou-se que o nível de conhecimento e apropriação dos Princípios Orientadores pelas em-
presas, os funcionários do Estado e as comunidades afetadas é muito baixo. Através das entre-
vistas realizadas, verificou-se que apenas alguns funcionários encarregados da construção da 
política nacional de direitos humanos e/ou planos nacionais de ação têm um nível mínimo de con-
hecimento sobre os Princípios Orientadores. O mesmo acontece com alguns poucos funcionários 
das empresas. Nas comunidades, verificou-se que há uma clara identificação dos impactos, danos 
e tipos de direitos violados por operações extrativistas, mas há igual ignorância sobre a existência 
desse instrumento voluntário.

•• Constatou-se que, em contextos de enclaves extrativos transnacionais, as violações de direitos 
fundamentais das pessoas (saúde, alimentação, ambiente saudável etc.), de direitos econômicos, 
sociais e culturais, bem como dos direitos coletivos (das comunidades indígenas, Afrodescen-
dentes e camponesas) têm aumentado. Nos quatro casos analisados, as comunidades manifes-
taram sua preocupação com os graves efeitos e limitações do direito à água como um efeito das 
dimensões que a apropriação deste recurso alcançou em operações extrativas. Da mesma forma, 
ficou evidente como nesses dois últimos anos foram exacerbadas, de forma preocupante, as 
restrições impostas ao exercício dos direitos das comunidades afetadas a participar da reivindi-
cação de seus direitos. Nas áreas de extração local foram registrados padrões muito semelhantes 
no uso de várias formas de violência, incluindo a estatal, como a estigmatização de representantes 
e líderes das comunidades reclamantes de seus direitos e que denunciam os danos e violações de 
direitos causados pelas empresas. 

•• Mulheres e crianças são as populações mais afetadas: as quatro investigações tiveram o cuidado 
de analisar o que acontece com os direitos das mulheres nesses contextos em que as empresas 
transnacionais operam. Era evidente que não existe diagnóstico diferenciado dos impactos da mi-
neração no corpo e na vida das mulheres, nem um reconhecimento da violência contra elas, as-
sociada a mudanças socioculturais, territoriais, econômicas e a destruição de seus modos de vida 
gerados pelo extrativismo; e que, no âmbito da aplicação dos Princípios Orientadores, também 
não existem programas e/ou mecanismos objetivos específicos voltados a proteger, respeitar e re-
mediar os direitos das mulheres. Lamentavelmente os Princípios Orientadores não têm aportado 
soluções para violações dos direitos de mulheres e crianças.

•• No trabalho de campo, verificou-se que as comunidades que vivem há muito tempo nesses con-
textos extrativos, adotam uma atitude de aceitação das práticas das empresas, e que estas re-
forçam tal comportamento com suas ações assistencialistas e sua pretensão de se substituir ao 
Estado. Isso resulta na desestruturação do tecido social comunitário, gera ambientes de descon-
fiança interna, conflitos entre famílias e fracionamento da autonomia da comunidade e da sua 
força para fazer valer suas reivindicações.
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3.2 Conclusões:

•• Os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos, devido à sua natureza voluntária, 
constituem um acordo de relacionamento legal entre as partes (Estados e empresas) destinado 
a uma maior cooperação entre si, para melhorar a proteção do meio ambiente. Em tal sentido, 
esta pesquisa reconhece que os Princípios Orientadores contribuem para aumentar a conscien-
tização sobre a magnitude dos impactos das operações das empresas transnacionais no meio 
ambiente e nos territórios, colocam na agenda internacional o debate sobre as responsabilidades 
das empresas em violações de direitos humanos, por um lado, e por outro, estabelecem para os 
Estados e nos fóruns multilaterais (como a ONU e a UE) a necessidade de avançar em mecanismos 
regulatórios mais eficazes em relação às atividades das empresas, que garantam os direitos das 
pessoas e comunidades afetadas e o desafio de manter a universalidade, a interdependência e a 
supremacia dos direitos humanos sobre interesses econômicos privados.

•• As condições em que vivem as comunidades afetadas analisadas nesta investigação permitem 
concluir que os Princípios Orientadores não alcançaram mudanças substanciais no compor-
tamento das empresas quanto à redução dos impactos e danos ambientais, os efeitos sobre os 
territórios e as violações dos direitos das comunidades à saúde, ao alimento e à cultura, entre 
outros. Os Princípios Orientadores, entendidos como um pacto de colaboração, permitem que 
as próprias empresas sejam as responsáveis por medirem os impactos ambientais de suas ativi-
dades, estabelecerem a linha de base e a análise de risco, e por isso a supervisão que as instituições 
do Estado possam vir a exercer irá basear-se nas informações fornecidas pelas próprias empresas. 
Em outras palavras, é gerado um círculo vicioso de desenho de programas e autoavaliação, junta-
mente com os mecanismos de resolução de conflitos que, como observado nos casos analisados, 
é feito através de um relacionamento ou diálogo direto entre empresas e comunidades afetadas, 
sem que exista a função de árbitro do Estado, que deve ser o de garantir que sejam respeitados, 
protegidos e remediados os direitos das comunidades afetadas.

•• Nos contextos do sul global onde estão localizados os processos extrativos de mineração, os 
Estados nacionais e os governos locais sofrem um altíssimo risco de captura corporativa. A inter-
ferência das empresas na definição de algumas políticas públicas ou programas de proteção dos 
direitos humanos é mais intensa nos territórios e sobre as autoridades (locais/regionais) onde 
as empresas têm suas operações extrativistas. Contribuem para isso condições como níveis de 
corrupção, fraqueza na governança local e a ausência de instituições fortalecidas do Estado 
central. As empresas argumentam que sua interferência faz parte do seu espírito colaborativo no 
marco dos Princípios Orientadores. No entanto, o que se pôde observar é o forte controle, gerado 
pelas empresas, da vida cotidiana, pública e comunitária, a cooptação de funcionários públicos, o 
controle sobre o tipo de informação que compartilham com autoridades e comunidades, o dire-
cionamento e a utilização de instrumentos como os planos de ação nacionais ou outro tipo de 
instrumentos de política pública. Tudo isso corrobora a conclusão de que os Princípios Orien-
tadores não contribuíram para reduzir o grande poder corporativo das empresas transnacionais 
ou garantir o devido funcionamento de pesos e contrapesos, o que leva a um enfraquecimento 
gradual das democracias nesses países.

•• Os Princípios Orientadores não contribuíram para superar a impunidade que as empresas des-
frutam em violações de direitos humanos e pelos graves danos ambientais e territoriais que 
causam. Por um lado, isso se deve a suas limitações para conter o avanço do poder corporativo das 
empresas; por outro, os P.O. não possuem mecanismos de investigação e sanção quando são iden-
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tificadas violações diretas das empresas ou quando estas são responsáveis por cumplicidade com 
outras empresas ou outros atores que cometem as violações. Foi possível observar, nos contextos 
de mineração analisados, que as violações de direitos humanos, a violência contra a população, as 
estratégias para instilar medo, os controles da vida cotidiana acontecem em uma trama de atores 
e de práticas em que as empresas participam às vezes de forma direta e às vezes indiretamente ou 
por cumplicidade.

•• Talvez uma das descobertas mais importantes desta pesquisa esteja relacionada às condições en-
frentadas pelas vítimas para obter acesso à justiça e à reparação. Daí, pode-se concluir que os 
Princípios Orientadores, sob o pilar “Remediar”, não estabelecem mecanismos, critérios ou pro-
cedimentos específicos e eficazes para as reclamações das vítimas, nem para que seus direitos 
violados sejam ressarcidos. As ações reparatórias são definidas em espaços de “diálogo” entre 
empresas e comunidades afetadas. Identificou-se que esses espaços são carregados com dife-
rentes formas de pressão, manipulação da informação e diálogos em condições assimétricas, o 
que resulta em “compensações” (como são chamados pelas empresas) que não correspondem aos 
danos reais e não atendem às necessidades das comunidades. O Estado não intervém e, portanto, o 
cumprimento dos acordos fica sob a influência da voluntariedade ou disponibilidade orçamentária 
das empresas e/ou da pressão que as comunidades tenham condições de exercer. Experiências de 
reassentamento, apresentadas como uma das maneiras de remediar, falharam em sua maioria 
principalmente devido ao não cumprimento do pactuado, e as comunidades consideram que as 
condições em que são reassentadas constituem uma vitimização. O mecanismo de reclamação 
existente é ineficaz; as empresas evadem as perguntas ou reclamações e atrasam suas respostas.

•• Finalmente, pode-se concluir que os Princípios Orientadores são um instrumento muito fraco 
em comparação com acordos ou tratados de livre comércio e acordos de investimento. Portanto, 
eles cumprem mais o papel de promover a imagem (positiva) das empresas do que a de impedir 
violações de direitos humanos ou exigir que respondam legalmente quando tais violações forem 
cometidas. Dessa maneira, os direitos particulares das vítimas e o primado universal dos direitos 
humanos ficam em segundo plano.

Sul andino. Peru. Foto: CooperAcción
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Sul andino. Peru. Foto: CooperAcción
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4.	 Recomendações
Às Nações Unidas:

•• Avançar decisivamente para a adoção de um Tratado Vinculante que garanta, acima dos inte-
resses econômicos das empresas, os direitos humanos das comunidades e a natureza. O referido 
tratado não pode estar por baixo de convênios e instrumentos internacionais de direitos humanos 
assinados pelos Estados, nem entrar em contradição com outros acordos como o dos direitos dos 
povos étnicos, a declaração dos direitos dos camponeses camponesas ou o acordo de Escazú, entre 
outros. Nesse sentido, a ONU também deverá respeitar o mandato da Resolução 26/9 de 2014. 
Note-se que as organizações responsáveis por esta pesquisa compartilham propostas feitas pela 
campanha global para desmantelar o poder corporativo e pôr um fim à impunidade, bem como 
outras iniciativas levantadas por várias organizações da sociedade civil nas diferentes rodadas do 
Grupo de Trabalho do Conselho de Direitos Humano que lida com o Tratado Vinculante. 

•• Com base no que foi observado nas realidades em que vivem as comunidades dos territórios ana-
lisados, recomendamos particularmente às Nações Unidas que o Tratado Vinculante inclua um 
mecanismo concreto de investigação e punição de empresas transnacionais por violações de di-
reitos fundamentais, direitos econômicos, sociais e culturais, direitos coletivos e do meio am-
biente, bem como os direitos da natureza. Esse mecanismo pode ser complementar ou subsidiário 
de outros que já existem, como o Tribunal Penal Internacional. As graves violações das quais as 
comunidades tem sido feitas objeto e as condições de alta vulnerabilidade em que continuam vi-
vendo como consequência da estratégia expansionista e de desapropriação territorial pelas em-
presas nos levam a recomendar às Nações Unidas que não haja mais atrasos na adoção de um 
Tratado Vinculante que proteja efetivamente os direitos das comunidades e das vítimas de acessar 
a justiça, à reparação integral e, acima de tudo, a viver dignamente em seus territórios.  

Para os Estados:

•• Os Estados devem adotar mecanismos legais e políticos que reduzam a ingerência e captura de 
instituições públicas por empresas. Em referência aos quatro países que fazem parte desta pes-
quisa, recomenda-se que os Estados deem maior prioridade às organizações sociais e organi-
zações de vítimas, às pessoas e comunidades afetadas no momento de desenvolver políticas pú-
blicas sobre direitos humanos, os planos nacionais de ação sobre empresas e direitos humanos 
etc., e não apenas às propostas e diretrizes das empresas.

•• Os órgãos de vigilância e controle dos Estados devem monitorar rigorosamente as análise de risco 
e os dispositivos construídos pelas empresas para evitar violações e, nos casos em que existam 
violações dos direitos humanos e ambientais, eles devem exigir das empresas que assumam sua 
responsabilidade e acompanhar as vítimas no acesso à justiça e o exercício do direito à reparação 
integral. Atenção especial deve ser dada à necessidade de implementar (em caráter de urgência) o 
princípio da precaução44 no direito ambiental. 

44	 Em questões ambientais, este princípio postula que o estabelecimento de medidas de proteção ambiental não pode ser adiado em frente 
da falta de informação ou da incerteza sobre os impactos que as atividades econômicas podem gerar em um ecossistema.
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ciado das operações extrativistas na vida e no corpo das mulheres, bem como no direito a um 
ambiente saudável e a um futuro decente para crianças e jovens. Os Estados devem garantir que 
as reparações acordadas pelas empresas e comunidades incluam compensação desses impactos 
diferenciados.

•• Os Estados devem pôr em prática o princípio de precaução (ou prevenção) antes de fazer con-
cessões minerárias e extrativas.  De forma complementar, devem-se levar em consideração os es-
tudos científicos (acadêmicos e de ONGs) sobre os diagnósticos e situação dos diferentes sistemas 
ecológicos, bacias hidrográficas e áreas especiais de proteção ambiental.

•• Em relação aos territórios habitados por comunidades étnicas e em que são realizadas operações 
de exploração, extração, transporte de minerais etc. pelas corporações transnacionais, os Estados 
devem garantir o direito à consulta prévia e ao consentimento livre e informado das comuni-
dades, bem como o respeito pelas decisões autônomas de suas autoridades ancestrais,  conforme 
contemplado em vários instrumentos de direito internacional. Os Estados não devem delegar o 
processo de consulta às empresas.

•• Os Estados devem avançar no incentivo à legislação nacional para tipificar os crimes econômicos 
cometidos por atores empresariais contra o meio ambiente, particularmente em locais de impor-
tância ambiental, como os locais Ramsar, que atualmente estão sendo impactado pelas atividades 
de mineração.

Wayuú. La Guajira. Colômbia. Foto: Santiago Londoño (PAS).
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Para as empresas:

•• As empresas transnacionais devem cumprir integralmente os compromissos e acordos assinados 
com comunidades e vítimas em relação a programas de reparação, reassentamento ou outros, 
voltados à compensação pelos direitos violados.

•• As empresas devem deixar de amparar-se em acordos voluntários para não responder (legal-
mente) pelas violações de direitos humanos que cometem na condução de suas operações ex-
trativistas e devem ater-se aos princípios de supremacia, universalidade e interdependência dos 
direitos humanos que prevalecem sobre os interesses privados.

•• As empresas devem entender que, além dos princípios voluntários, existem outros instrumentos 
internacionais que se empenham em evidenciar que as operações das empresas transnacionais 
afetam os direitos humanos e apontam suas obrigações relacionadas à prevenção de danos e à 
reparação deles quando causados. Antes de iniciar qualquer projeto, as empresas devem cumprir 
com a obrigação de consultas prévias e do consentimento livre e esclarecido das comunidades, 
com análise de risco e seus respectivos planos de tratamento, entre outros.

•• As empresas devem abster-se de exercer mecanismos de captura corporativa de Estados e comu-
nidades, respeitar os direitos de autodeterminação das sociedades desde o momento do plane-
jamento de suas atividades, informando totalmente sobre todas as suas atividades e impactos 
potenciais nos sistemas ecológicos, econômicos, sociais e políticos dos contextos em que 
pretendem se estabelecer.

Para a União Europeia:

•• No marco dos programas e projetos de cooperação multilateral e bilateral entre a UE e os Es-
tados de Argentina, Brasil, Colômbia e Peru, solicitamos que sejam cuidadosamente avaliadas 
as políticas públicas que protegem os direitos humanos e ambientais e que se realize um mo-
nitoramento eficaz do cumprimento de acordos internacionais voluntários e/ou vinculantes de 
empresas transnacionais de capital europeu que realizam suas atividades extrativas nos países 
mencionados.

Todas as partes envolvidas devem considerar explicitamente os impactos diferenciados que suas 
decisões políticas e operações comerciais e extrativas têm sobre mulheres, crianças e idosos. Neste 
sentido, elas devem obrigar-se a desenhar ações concretas e diferenciadas de proteção, reparação 
e acesso à justiça para esses grupos humanos, que acabam sendo os mais afetados por projetos 
extrativos.
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